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 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 16691/2021

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para dois postos de trabalho por tempo 
indeterminado (assistentes operacionais — motorista e serralheiro civil).

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público
por tempo indeterminado para o preenchimento de dois postos de trabalho,

na categoria e carreira de Assistente Operacional da Divisão de Obras Municipais e Ambiente

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o 
disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2019, de 3 de setembro e artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal to-
mada na reunião ordinária realizada em 25 de junho de 2021, complementada por despacho 
do Presidente da Câmara, datado de 05 de agosto de 2021, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de dois postos de trabalho na categoria e carreira de Assistente Opera-
cional, nos seguintes termos:

Ref.ª A — Número de postos de trabalho — 1 (um) posto de trabalho para a categoria e car-
reira de assistente operacional (motorista), do mapa de pessoal do ano de 2021, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a afetar à Divisão de Obras 
Municipais e Ambiente.

Ref.ª B — Número de postos de trabalho — 1 (um) posto de trabalho para a categoria e carreira 
de assistente operacional (serralheiro civil), do mapa de pessoal do ano de 2021, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a afetar à Divisão de Obras 
Municipais e Ambiente.

A relação jurídica de emprego público dos respetivos postos de trabalho em causa (ref.as A e B), 
será constituída de entre trabalhadores com e sem vínculo de emprego público.

2 — Caraterização dos postos de trabalho

Ref.ª A — Caraterização do posto de trabalho — O constante no anexo à Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da mencionada Lei e o constante na caraterização do posto 
de trabalho do mapa de pessoal do ano de 2021, referentes a funções diversificadas, de natureza 
executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com 
graus de complexidade variáveis, em especial as tarefas atinentes aos objetivos dos serviços ope-
rativos e da unidade orgânica, competindo -lhe: Conduzir viaturas para transporte de passageiros, 
garantindo a segurança dos utentes; conduzir viaturas ligeiras e pesadas e respetivos reboques 
quando atrelados; conduzir máquinas industriais, ligeiras e pesadas de movimento de terras e 
abertura de valas; zelar pela promoção da limpeza, manutenção mecânica e verificação do fun-
cionamento das viaturas, máquinas e veículos afetos às suas funções; zelar pela realização de 
revisões e inspeções, respeitando prazos estipulados para as intervenções; zelar pela verificação 
diária dos níveis de água, óleo e abastecimento das viaturas, máquinas e veículos afetos às suas 
funções; apoiar em cargas e descargas e tarefas associadas; e as demais funções que lhes sejam 
cometidas por lei, regulamento, deliberação ou ordem de serviço.

Ref.ª B — Caraterização do posto de trabalho — O constante no anexo à Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da mencionada Lei e o constante na caraterização do posto 
de trabalho do mapa de pessoal do ano de 2021, referente a funções diversificadas, de natureza 
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executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis, em especial as tarefas atinentes aos objetivos dos serviços 
operativos e da unidade orgânica competindo -lhe: Preparar os equipamentos, ferramentas e ins-
trumentos de medida e de controlo, em função da natureza dos materiais e especificações técnicas 
definidas; proceder à construção, alteração ou reparação de estruturas metálicas ligeiras, caixilharias 
e outros elementos metálicos não estruturais, utilizando processos, instrumentos, ferramentas e 
equipamentos de serralharia; proceder à montagem das peças que executa, respeitando as normas 
de higiene, saúde e segurança no trabalho; utilizar máquinas e ferramentas tais como: guilhotinas, 
berbequins, rebarbadoras, prensas e máquinas de soldar; saber utilizar e calibrar os diversos apa-
relhos/ equipamentos utilizados nas tarefas a executar; interpretar desenhos e outros esquemas 
técnicos; realizar operações de furação, torção e corte a quente ou a frio; proceder a ligações que 
podem ser realizadas por rebitagem, por aparafusagem ou soldagem; executar tarefas de apoio 
indispensáveis ao funcionamento dos serviços; zelar pela conservação e limpeza das ferramentas, 
equipamentos e secção; comunicar as ocorrências anormais detetadas; executar outros serviços de 
caráter geral e de forma esporádica, a que obrigue a conveniência de serviço e que se enquadrem 
na categoria e carreira de assistente operacional; tudo isto no âmbito das atribuições da Divisão 
de Obras Municipais e Ambiente.

Para as ref.as A e B — A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição aos 
trabalhadores de outras funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcio-
nalmente ligadas, para as quais os trabalhadores detenham qualificações profissionais adequadas 
e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas.

Local de trabalho — Área do Município de Carregal do Sal.
3 — Nível habilitacional exigido — Ref.ª A — Escolaridade mínima obrigatória de acordo com 

a idade dos candidatos (quatro anos para os indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966, 
seis anos para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967, nove anos para os indiví-
duos inscritos no 1.º ano do ensino básico no ano letivo de 1987 -1988 e 12.º ano para os alunos 
dos 1.º ou 2.º ciclos do ensino básico ou do 7.º ano de escolaridade, matriculados no ano letivo de 
2009/2010). Os candidatos terão de possuir a carta de condução com as autorizações adequadas, 
nomeadamente que lhes permita a condução C + C1. Não é permitida a substituição do nível ha-
bilitacional por formação ou experiência profissional.

Nível habilitacional exigido — Ref.ª B — Escolaridade mínima obrigatória de acordo com 
a idade dos candidatos (quatro anos para os indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966, 
seis anos para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967, nove anos para os in-
divíduos inscritos no 1.º ano do ensino básico no ano letivo de 1987 -1988 e 12.º ano para os 
alunos dos 1.º ou 2.º ciclos do ensino básico ou do 7.º ano de escolaridade, matriculados no 
ano letivo de 2009/2010). Não é permitida a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

4 — Forma e prazo de candidaturas
De harmonia com o n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, a apre-

sentação de candidaturas deve, preferencialmente, ser remetida para o endereço eletrónico
geral@cm-carregal.pt, podendo ainda ser enviada por correio registado com aviso de receção para 
a Câmara Municipal de Carregal do Sal, Praça do Município, 3430 -167 Carregal do Sal, ou entre-
gue pessoalmente na Subunidade de Recursos Humanos, durante as horas de expediente, até ao 
termo do prazo. O formulário de candidatura encontra -se disponível em www.cm-carregal.pt, que 
será acompanhado dos documentos descritos no presente aviso, aviso este que será integralmente 
publicado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt).

No caso da candidatura ser entregue pessoalmente na Subunidade de Recursos Humanos, 
no ato da receção da mesma, é emitido recibo comprovativo da entrega.
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Na apresentação da candidatura ou de documentos, através de correio registado com aviso 
de receção, atende -se à data do respetivo registo.

Para a ref.ª A — Os documentos que devem acompanhar os formulários de candidatura, são os 
que a seguir se discriminam, sob pena de exclusão se não forem apresentados, conforme o previsto 
na alínea a) do n.º 8 do artigo 20.º da mencionada Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, carta de condução e outras habi-
litações exigíveis no número anterior;

b) Certificado de registo criminal e comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória;

c) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, assinado e acompanhado de 
comprovativos dos factos neles alegados, designadamente a formação e experiência profissional 
na área da candidatura, sob pena de não serem considerados pelo júri;

d) No caso de os candidatos possuírem relação jurídica de emprego público, declaração do 
serviço onde exercem funções, com a identificação da relação jurídica de emprego público de que 
são titulares, carreira, categoria, posição remuneratória detida, caraterização do posto de trabalho 
que ocupam, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a respetiva menção 
quantitativa dos últimos 2 biénios;

e) Sem prejuízo da obrigatoriedade do aludido nas alíneas anteriores, os candidatos devem 
conjuntamente com o currículo profissional, apresentar os documentos comprovativos dos factos 
por eles referidos, que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

f) A falta de indicação da natureza do vínculo e sua determinabilidade, implica a não conside-
ração da situação jurídico -funcional do candidato.

O prazo de candidatura é de 10 dias úteis a contar da data de publicação do aviso no Diário 
da República, nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Para a ref.ª B — Os documentos que devem acompanhar os formulários de candidatura, são os 
que a seguir se discriminam, sob pena de exclusão se não forem apresentados, conforme o previsto 
na alínea a) do n.º 8 do artigo 20.º da mencionada Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Certificado de registo criminal e comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obri-

gatória;
c) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, assinado e acompanhado de 

comprovativos dos factos neles alegados, designadamente a formação e experiência profissional 
na área da candidatura, sob pena de não serem considerados pelo júri;

d) No caso de os candidatos possuírem relação jurídica de emprego público, declaração do 
serviço onde exercem funções, com a identificação da relação jurídica de emprego público de que 
são titulares, carreira, categoria, posição remuneratória detida, caraterização do posto de trabalho 
que ocupam, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a respetiva menção 
quantitativa dos últimos 2 biénios;

e) Sem prejuízo da obrigatoriedade do aludido nas alíneas anteriores, os candidatos devem 
conjuntamente com o currículo profissional, apresentar os documentos comprovativos dos factos 
por eles referidos, que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

f) A falta de indicação da natureza do vínculo e sua determinabilidade, implica a não conside-
ração da situação jurídico -funcional do candidato.

O prazo de candidatura é de 10 dias úteis a contar da data de publicação do aviso no Diário 
da República, nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.
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5 — Publicações
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da mencionada Portaria n.º 125 -A/2019, de 

30 de abril, o presente procedimento concursal é publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por extrato;
b) Na bolsa de emprego público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, através do preenchi-

mento de formulário próprio, contendo os elementos previstos no n.º 4 do artigo 11.º da referida 
Portaria;

c) No sítio da internet da entidade, em www.cm-carregal.pt, por extrato disponível para consulta 
a partir da data da publicação na BEP.

5 de agosto de 2021. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota Abrantes.
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